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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 827, de 2020, que “Estabelece medidas excepcionais em razão da Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (Espin) decorrente da infecção humana pelo coronavírus SARS-
CoV-2, para suspender o cumprimento de medida judicial, extrajudicial ou administrativa que 
resulte em desocupação ou remoção forçada coletiva em imóvel privado ou público, 
exclusivamente urbano, e a concessão de liminar em ação de despejo de que trata a Lei nº 
8.245, de 18 de outubro de 1991, e para estimular a celebração de acordos nas relações 
locatícias”. 

 

Ouvidos, o Ministério da Economia e o Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos manifestaram-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa estabelece medidas excepcionais, em razão da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) decorrente da infecção 
humana pelo coronavírus SARS-CoV-2, que suspenderiam o cumprimento de medida 
judicial, extrajudicial ou administrativa que resultasse em desocupação ou em remoção 
forçada coletiva em imóvel privado ou público, exclusivamente urbano, e a possibilidade 
de concessão de liminar em ação de despejo de que trata a Lei nº 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, e estimulariam a celebração de acordos nas relações locatícias. 

Embora seja meritória a intenção do legislador, a proposição legislativa contraria 
o interesse público, tendo em vista que a suspensão dos  efeitos de decisões judiciais, 
extrajudiciais e autotutela de posse que impliquem em desocupação de imóveis 
públicos, até o dia 31 de dezembro de 2021, com acréscimo de um ano da data do 
término do estado de calamidade pública, daria um salvo conduto para os ocupantes 
irregulares de imóveis públicos, os quais frequentemente agem em caráter de má fé e 
cujas discussões judiciais tramitam há anos.  

Ademais, ressalta-se que os impedimentos descritos na proposição legislativa 
poderiam consolidar ocupações existentes, assim como ensejariam danos patrimoniais 
insuscetíveis de reparação, como engorda de praias, construções de muros-contenção, 
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edificações, calçadões ou espigões nas áreas de bens de uso comum do povo, ou danos 
ambientais graves poderiam ser cometidos no período de vigência da propositura. 

Além disso, a proposição legislativa está em descompasso com o direito 
fundamental à propriedade, conforme previsto no caput do art. 5º da Constituição, 
tendo em vista que ao propor a suspensão do cumprimento de medidas judiciais, 
extrajudiciais ou administrativas nas relações locatícias,  conduziria a “quebras de 
contrato” promovidas pelo Estado, de modo que aumentaria o risco da atividade 
imobiliária, com a consequente possibilidade de aumento dos preços dos aluguéis, além 
de poder potencializar a inadimplência do setor. 

Por fim, a proposição legislativa contraria o interesse público, uma vez que 
muitas famílias, especialmente, as de baixa e média renda, com fundamento nessa 
premissa, adquirem imóveis como sua fonte de sustento, seja proveniente de aluguel, 
seja de arrendamento, seja para cultivo próprio. Desse modo, a forma  proposta  
possibilitaria melhorias para o problema dos posseiros, mas, por outro lado, agravaria a 
situação dos proprietários e dos locadores. Assim, a paralisação de qualquer atividade 
judicial, extrajudicial ou administrativa tendente a devolver a posse do proprietário que 
sofreu esbulho ou a garantir o pagamento de aluguel, impactaria diretamente na 
regularização desses imóveis e na renda dessas famílias de modo que geraria um ciclo 
vicioso, pois mais famílias ficariam sem fonte de renda e necessitariam ocupar terras ou 
atrasar pagamentos de aluguéis.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

 

Brasília, 4 de agosto de 2021.



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Estabelece medidas excepcionais em 
razão da Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (Espin) 
decorrente da infecção humana pelo 
coronavírus SARS-CoV-2, para 
suspender o cumprimento de medida 
judicial, extrajudicial ou 
administrativa que resulte em 
desocupação ou remoção forçada 
coletiva em imóvel privado ou 
público, exclusivamente urbano, e a 
concessão de liminar em ação de 
despejo de que trata a Lei nº 8.245, 
de 18 de outubro de 1991, e para 
estimular a celebração de acordos nas 
relações locatícias. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece medidas excepcionais em 

razão da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(Espin) decorrente da infecção humana pelo coronavírus SARS-
CoV-2, para suspender até 31 de dezembro de 2021 o cumprimento 
de medida judicial, extrajudicial ou administrativa que 
resulte em desocupação ou remoção forçada coletiva em imóvel 
privado ou público, exclusivamente urbano, e a concessão de 
liminar em ação de despejo de que trata a Lei nº 8.245, de 18 
de outubro de 1991, para dispensar o locatário do pagamento de 
multa em caso de denúncia de locação de imóvel e para autorizar 
a realização de aditivo em contrato de locação por meio de 
correspondências eletrônicas ou de aplicativos de mensagens. 

Art. 2º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2021 
os efeitos de atos ou decisões judiciais, extrajudiciais ou 
administrativos, editados ou proferidos desde a vigência do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até 1 (um) ano após 
o seu término, que imponham a desocupação ou a remoção forçada 
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coletiva de imóvel privado ou público, exclusivamente urbano, 
que sirva de moradia ou que represente área produtiva pelo 
trabalho individual ou familiar. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, aplica-se 
a suspensão nos seguintes casos, entre outros: 

I – execução de decisão liminar e de sentença em 
ações de natureza possessória e petitória, inclusive mandado 
pendente de cumprimento; 

II – despejo coletivo promovido pelo Poder 
Judiciário; 

III - desocupação ou remoção promovida pelo poder 
público; 

IV - medida extrajudicial; 
V – despejo administrativo em locação e arrendamento 

em assentamentos; 
VI – autotutela da posse. 
§ 2º As medidas decorrentes de atos ou decisões 

proferidos em data anterior à vigência do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, não serão efetivadas até 1 (um) ano após o seu 
término. 

§ 3º Durante o período mencionado no caput deste 
artigo, não serão adotadas medidas preparatórias ou 
negociações com o fim de efetivar eventual remoção, e a 
autoridade administrativa ou judicial deverá manter 
sobrestados os processos em curso. 

§ 4º Superado o prazo de suspensão a que se refere 
o caput deste artigo, o Poder Judiciário deverá realizar 
audiência de mediação entre as partes, com a participação do 
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Ministério Público e da Defensoria Pública, nos processos de 
despejo, de remoção forçada e de reintegração de posse 
coletivos que estejam em tramitação e realizar inspeção 
judicial nas áreas em litígio. 

Art. 3º Considera-se desocupação ou remoção forçada 
coletiva a retirada definitiva ou temporária de indivíduos ou 
de famílias, promovida de forma coletiva e contra a sua 
vontade, de casas ou terras que ocupam, sem que estejam 
disponíveis ou acessíveis as formas adequadas de proteção de 
seus direitos, notadamente:  

I - garantia de habitação, sem nova ameaça de 
remoção, viabilizando o cumprimento do isolamento social; 

II - manutenção do acesso a serviços básicos de 
comunicação, de energia elétrica, de água potável, de 
saneamento e de coleta de lixo; 

III - proteção contra intempéries climáticas ou 
contra outras ameaças à saúde e à vida; 

IV - acesso aos meios habituais de subsistência, 
inclusive acesso a terra, a seus frutos, a infraestrutura, a 
fontes de renda e a trabalho; 

V - privacidade, segurança e proteção contra a 
violência à pessoa e contra o dano ao seu patrimônio. 

Art. 4º Em virtude da Espin decorrente da infecção 
humana pelo coronavírus SARS-CoV-2, não se concederá liminar 
para desocupação de imóvel urbano nas ações de despejo a que 
se referem os incisos I, II, V, VII, VIII e IX do § 1º do art. 
59 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, até 31 de dezembro 
de 2021, desde que o locatário demonstre a ocorrência de 
alteração da situação econômico-financeira decorrente de 
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medida de enfrentamento da pandemia que resulte em incapacidade 
de pagamento do aluguel e dos demais encargos sem prejuízo da 
subsistência familiar. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
somente se aplica aos contratos cujo valor mensal do aluguel 
não seja superior a: 

I – R$ 600,00 (seiscentos reais), em caso de locação 
de imóvel residencial; 

II - R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), em caso de 
locação de imóvel não residencial. 

Art. 5º Frustrada tentativa de acordo entre locador 
e locatário para desconto, suspensão ou adiamento, total ou 
parcial, do pagamento de aluguel devido desde a vigência do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até 1 (um) ano após 
o seu término, relativo a contrato findado em razão de 
alteração econômico-financeira decorrente de demissão, de 
redução de carga horária ou de diminuição de remuneração que 
resulte em incapacidade de pagamento do aluguel e dos demais 
encargos sem prejuízo da subsistência familiar, será admitida 
a denúncia da locação pelo locatário residencial até 31 de 
dezembro de 2021: 

I – nos contratos por prazo determinado, 
independentemente do cumprimento da multa convencionada para 
o caso de denúncia antecipada do vínculo locatício; 

II - nos contratos por prazo indeterminado, 
independentemente do cumprimento do aviso prévio de 
desocupação, dispensado o pagamento da multa indenizatória. 
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§ 1º A denúncia da locação na forma prevista nos 
incisos I e II do caput deste artigo aplica-se à locação de 
imóvel não residencial urbano no qual se desenvolva atividade 
que tenha sofrido a interrupção contínua em razão da imposição 
de medidas de isolamento ou de quarentena, por prazo igual ou 
superior a 30 (trinta) dias, se frustrada tentativa de acordo 
entre locador e locatário para desconto, suspensão ou 
adiamento, total ou parcial, do pagamento de aluguel devido 
desde a vigência do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até 1 
(um) ano após o seu término. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo 
quando o imóvel objeto da locação for o único de propriedade 
do locador, excluído o utilizado para sua residência, desde 
que os aluguéis consistam na totalidade de sua renda. 

Art. 6º As tentativas de acordo para desconto, 
suspensão ou adiamento de pagamento de aluguel, ou que 
estabeleçam condições para garantir o reequilíbrio contratual 
dos contratos de locação de imóveis durante a Espin decorrente 
da infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2, poderão ser 
realizadas por meio de correspondências eletrônicas ou de 
aplicativos de mensagens, e o conteúdo deles extraído terá 
valor de aditivo contratual, com efeito de título executivo 
extrajudicial, bem como provará a não celebração do acordo 
para fins do disposto no art. 5º desta Lei. 

Art. 7º As medidas de que tratam os arts. 2º e 3º 
desta Lei: 

I - não se aplicam a ocupações ocorridas após 31 de 
março de 2021; 
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II – não alcançam as desocupações já 
perfectibilizadas na data da publicação desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de julho de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 682/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Veto total.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem em que o Senhor Presidente da República
comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 827, de 2020 e, na oportunidade,
restitui dois autógrafos da citada proposição.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779098 e o
código CRC 8D09F06B no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001206/2021-10 SEI nº 2779098

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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